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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação

Projeto Básico - SES/SUAG/CEIC  

PROJETO BÁSICO
 

1. OBJETO

Aquisição de BATERIA SELADA COM CHUMBO ,por Dispensa de Licitação em razão do valor, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF,
conforme especificações e quan�ta�vos constantes neste Projeto Básico.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. MOTIVAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

A aquisição dos itens objetos deste Projeto Básico visa abastecimento da Rede de Saúde SES/DF por 12 (doze) meses. Esclarecemos que são itens
padronizados e que possuem padrão de consumo regular.

OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

A vigilância entomológica do Programa Nacional de Controle de Leishmanioses compreende 3 a�vidades entomológicas, levantamento entomológico,
inves�gação entomológica e monitoramento, com o obje�vo de levantar informações de caráter quan�ta�vo e qualita�vo sobre os flebotomíneos vetores das
leishmanioses no Distrito Federal, Lutzomyia longipalpis e Lutzomyia whitmani. O levantamento entomológico é feito para verificar a presença dos vetores das
leishmanioses nas Regiões Administra�vas (RA) para indicar, nas áreas de transmissão, ações de controle; e nas áreas recep�vas, realização de inquérito amostral
canino. Já as inves�gações são feitas verificar a presença dos vetores das leishmanioses em localidades com a ocorrência do primeiro caso de leishmaniose visceral
humana (LVH) e/ou canina (LVC) e leishmaniose tegumentar americana (LTA), ou em situação de surto e para inferir o local provável de infecção (LPI). Por fim, o
monitoramento entomológico é realizado para conhecer a distribuição sazonal e abundância dos vetores das leishmanioses, no prazo de 2 anos, para direcionar
medidas de prevenção e controle

As coletas são realizadas u�lizando a armadilha de isca luminosa do �po CDC acoplada a uma bateria selada de 6 Volts. As armadilhas são instaladas em
domicílios onde são reconhecidas condições ideais para a presença do vetor. As armadilhas ficam expostas desde uma hora antes do crepúsculo até a manhã seguinte,
por três noites consecu�vas.

 A a�vidade de iden�ficação de vetores das Leishmanioses é etapa imprescindível para a determinação do Local de Provável Infecção (LPI), na a�vidade
de inves�gação epidemiológica, e determinação de sua ausência ou presença, em levantamento e monitoramento entomológicos. Essa a�vidade é realizada no
Laboratório Central de Entomologia Médica da DIVAL, sendo que os espécimes são iden�ficados até o nível de espécie, por meio do uso da chave dicotômica Young e
Duncan.

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO

2.2.1. As quan�dades registradas na PAM 1-19/PAM000073 referem-se aos valores totais rela�vos ao consumo esperado para 12 (doze) meses, ou seja,
são as quan�dades u�lizáveis prováveis ob�das por aplicação do Art. 15, § 7º, inciso II da Lei 8.666/93.

2.2.2. O Consumo Médio Mensal (CMM) foi es�mado pela área técnica, baseado nas esta�s�cas mensais.

2.3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Conforme Relatório 1049 (30529584) da Gerência de Pesquisa de Preços  o valor total es�mado para o objeto deste Projeto Básico é deR$ 17.116,00
(dezessete mil cento e dezesseis reais), conforme Tabelas Detalhada (30519272) e Consolidada (30519375), quan�a esta que permite a aquisição por Dispensa de
Licitação em razão do baixo valor (art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93).

 

3. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser contratado trata -se de aquisição por dispensa de licitação enquadrando- se no exposto na Lei 8.666/93 em seu art. 24, Inciso II.

 

4. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR QUANTIDADE CONSUMO MÉDIO
MENSAL UNIDADE DESCRIÇÃO

1 5981 21881 200 17 UA

BATERIA SELADA COM CHUMBO, Caracterís�cas adicionais:
Recarregável, Tamanho: 15 cm de comprimento por 05 cm de
largura e 9,5 cm de altura, podendo variar + ou - 5%, os pólos
nega�vo e posi�vo devem ser simétricos em extremidades
opostas, carga com tensão constante, uso cíclico 7,20 7,50 V, em
flutuação 6,75 - 6,90 V, corrente inicial 3,6 A, com duração de
carga de 20 horas, 6V 12 AH/20HR

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação
do Projeto Básico. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

5. PRAZO DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues, após agendamento, em até 30  (dias) dias corridos, a contar do dia seguinte da publicação do extrato da Nota de
Empenho no Diário Oficial do Distrito Federal.
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6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. O recebimento será realizado em duas etapas, mediante a entrega dos produtos da apresentação da documentação correspondente, conforme
disposto abaixo: 

6.2. Provisório: Os equipamentos serão recebidos pela Diretoria de Patrimônio, através de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal/Fatura (contendo
descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as
especificações con�das neste Projeto Básico;

6.3. Após o recebimento provisório dos produtos serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade e, caso seja verificada qualquer irregularidade,
os mesmos deverão ser subs�tuídos por conta e ônus da contratada;

6.4. Defini�vo: Os equipamentos serão recebidos defini�vamente em até 30 (trinta) dias corridos em perfeito estado de funcionamento e após a comissão
de pareceristas atestarem que os mesmos encontram-se  em perfeito estado de funcionamento e concluída a fase de treinamento, mediante assinatura do TERMO DE
ACEITAÇÃO, ANEXO V. 

6.5. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou
totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da
no�ficação, devendo seguir o mesmo rito previsto no ITEM  7 LOCAL DE ENTREGA .

6.6. Essa no�ficação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada.

6.7. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela subs�tuição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados,
ou não compa�veis com as especificações do Projeto Básico. Na subs�tuição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais,
ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

6.8. Um representante da CONTRATADA poderá acompanhar a avaliação dos produtos/serviços, desde que se manifeste até o momento da entrega, sendo
os testes efetuados na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;

6.9. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garan�rá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, e estará obrigada a subs�tuir aquele
que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

6.10. O TERMO DE ACEITAÇÃO será emi�do em 2 (duas) vias, sendo uma via para a contratante e outra para a contratada;

6.11. O TERMO DE ACEITAÇÃO é um documento eletrônico que estará disponível para impressão pela Contratada;

6.12. As caixas contendo os equipamentos poderão ser abertas, por servidores credenciados e autorizados pela DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, para a
conferência do item e de todas as informações e condições con�das neste Projeto Básico, sem a perda da garan�a do (s) produto (s);

6.13. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Projeto Básico e seus Apêndices.

7. LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues no local abaixo, conforme especificado na Nota de Empenho.

ALMOXARIFADO CENTRAL: PARQUE DE APOIO – SES/DF, SIA/SAPS, BLOCO G, LOTE 06 CEP: 71215-000. Horário de Funcionamento: Segunda a
sexta-feira de 08h às 12h e 14h às 17h.

OBS: Os produtos deste Projeto Básico não podem ser enviados via correio.

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega (parecer nº 16/2015 – PRCON/PGDF e Art 6º da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002) e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei 8.666/93, observados os requisitos
de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

8.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº
8.666/93;

8.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas deste documento com respec�vas marcas, modelos e
preços dos produtos ofertados;

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Projeto Básico;

8.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Projeto Básico;

8.6. A proposta deverá conter:

8.6.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no Distrito Federal;

8.6.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá o
primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso);

8.7. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta
ou comprovação por tradutor público juramentado e consularizado;

8.8. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive no�ficações financeiras.

 

9. DAS AMOSTRAS

9.1. A solicitação das amostras ficará a critério do parecerista, quando necessário, devendo o fornecedor cumprir os itens a seguir:

9.1.1. A (s) empresa (s) vencedoras (s) deverá (ão) encaminhar 1 (uma) amostra de cada item ofertado. O prazo para entrega da (s) amostra (s) será de
até 3 (três) dias úteis a par�r da solicitação da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;

9.1.2. Serão u�lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os critérios obje�vos detalhadamente especificados no Projeto Básico
do Edital para avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

9.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo responsável técnico, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações prevista neste Edital e seus Anexos, a proposta do licitante será recusada;
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9.1.4. As amostras, em plena validade, deverão ser apresentadas em seus invólucros originais, com e�queta de iden�ficação contendo:

9.1.5. Número do processo e da licitação da SES, Item Cotado e Data de Entrega;

9.1.6. Descrição do Item, Nome do Fornecedor, Representante, Correio eletrônico (e-mail) Telefone;

9.1.7. As proponentes que �verem suas amostras de materiais reprovadas pelo pareceristas serão desclassificadas, devendo ser convocadas para
apresentação de amostras as empresas remanescentes, conforme solicitação do (a) responsável técnico (a);

9.1.8. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição em português detalhada do
produto ofertado;

9.1.9. Caso seja necessário o parecerista terá autonomia para solicitar apresentação de novas amostras;

9.1.10. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço solicitado, o licitante deverá enviar para o endereço eletrônico:
 dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com o código de rastreamento referente ao envio e/ou postagem de amostra;

9.1.11. Excepcionalmente, o prazo fixado para envio das amostras poderá ser prorrogado desde que apresentada jus�fica�va aceita pelo (a) responsável
técnico (a) e, desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo quando o código de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser
enviado para o endereço eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com;

9.1.12. As amostras entregues e aprovadas, ficarão sob guarda da área técnica responsável para análise compara�va com os produtos recebidos não
sendo devolvidas aos fornecedores;

9.1.13. As amostras reprovadas ficarão à disposição da licitante por no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados a par�r da conclusão do processo
licitatório;

9.1.14. A metodologia de avaliação técnica das amostras consiste das etapas que estão descritas no APÊNDICE I;

9.1.15. As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço: SAIN – Parque Rural Bloco A Sala 70, - GEAQ - CEP 70.770-200 – Brasília-DF (An�ga sede
da Câmara Legisla�va do DF).

9.2. Quando, a critério do parecerista, NÃO FOR SOLICITADO O ENVIO DE AMOSTRAS, o fornecedor deverá cumprir os itens a seguir:

9.2.1. A (s) empresa (s) vencedoras (s) deverá enviar o catálogo e/ou prospectos que contenham a descrição em português detalhada do produto
ofertado, que será analisado conforme descri�vo deste Projeto Básico;

9.2.2. O prazo para o envio do catálogo  e/ou prospectos será de até 3 (três) dias úteis a par�r da solicitação da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, para o Endereço Eletrônico:  dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com;

9.2.3. Serão u�lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os critérios obje�vos detalhadamente especificados no Projeto Básico
do Edital para avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

9.2.4. Caso não seja possível uma avaliação defini�va, o parecerista poderá solicitar o envio de amostras para dirimir eventuais dúvidas,
cuja metodologia de avaliação técnica das amostras consiste das etapas que estão descritas no APÊNDICE I;

9.2.5. No caso de ocorrer atraso na entrega do catálogo, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo reprovação do
catálogo, conforme especificações previstas neste Edital e seus Anexos, a proposta do licitante será recusada, devendo ser convocadas as empresas
remanescentes para envio do catálogo e documentação do material, conforme solicitação do (a) Pregoeiro (a).

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 dias, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal.

 

11. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. O licitante vencedor deverá apresentar a documentação abaixo apenas na celebração do contrato/ata (Decisão nº 2.731/2015 TCDF), nos seguintes
termos:

11.1.1. Cer�ficados Técnicos,ANEXO IV, emi�dos por um Organismo de Cer�ficação de Produtos - OCP acreditado pelo INMETRO acerca da norma 13962/2006
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

11.1.2. Atestado de Capacidade Técnica, ANEXO II, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando haver prestado ou estar
prestando, a contento, sem restrições e com qualidade, o produto objeto deste Projeto Básico

 

12. VALOR ESTIMADO

A es�ma�va de preços será realizada com base nos parâmetros definidos no Decreto Distrital nº 39.453/2018 e será realizado pela Gerência de
Pesquisa de Preços da Diretoria de Instrução para Aquisições - GEPP/DIAQ/ SUAG/SUAG/SES.

 

13. DO CONTRATO

13.1. Por exis�r obrigatoriedade de fornecimento de equipamentos de automação,e assistência técnica, sem ônus para a contratante, faz-se necessário a
formalização de Contrato, conforme disposto na Lei 8.666/93.

13.1.1. Vigência do contrato:

O Contrato terá vigência inicialmente de 12  (doze) meses, improrrogávies;

13.1.2. Executor do contrato:

Os executores do contrato serão indicados pela Subsecretaria de Vigilância à Saúde após a conclusão do processo. Caberão a estes executores as
atribuições con�das no Decreto n° 32.598/10.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programa de trabalho:  10.305.6202.2601.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL-SES-DISTRITO FEDERAL

Fonte de Recursos: 138.0003463 e 138006634

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



31/05/2021 SEI/GDF - 38917728 - Projeto Básico

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45334537&infra_sistema=1… 4/7

15.1. Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a especificação exigida no edital;

15.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do material objeto deste Projeto Básico;

15.3.  Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

15.4. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações deste Projeto Básico;

15.5. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

15.6. Conferir os produtos entregues e verificar a conformidade com a Nota de Empenho emi�da ao fornecedor.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus apêndices e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

16.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes neste Projeto Básico e seus apêndices, e de acordo com as
demais condições previstas no item 04 deste projeto, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo
e procedência;

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

16.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

16.5. Manter, durante toda execução do fornecimento, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16.6. Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento decorrente do Edital;

16.7. Cumprir com o disposto na Lei Nº 6176 de 16/07/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas
que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal.

 

17. DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860 DE 30 DE MAIO DE 2019

De acordo com a Portaria nº 356, de 29 de julho de 2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal, a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase
da licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato da assinatura do Contrato, a DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860 DE 30 DE MAIO DE
2019, conforme APÊNDICE III deste PB.

 

18. SANÇÕES APLICÁVEIS

Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções
administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, assim como
eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de
julho de 2002.

 

19. PARECERISTAS

Especialistas habilitados peloDiretoria de Vigilância Ambiental em Saúde

 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico: 

Membro da Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação - CEIC/SUAG/SES

 

Responsável da área técnica:

  Gerente de Vetores e Animais Peçonhentos e Ações de Campo

 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Projeto Básico: 

Aprovo o presente Projeto em conformidade com o ar�go 20, inciso XIX da Portaria 210/2017 - SES/DF.

 

Subsecretaria de Vigilância à Saúde - SVS/SES

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

APÊNDICE I
 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO 

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto: 
Tipo: 
Lote: 
Nº de amostras:
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2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:

2.1 Quanto a Embalagem: SIM NÃO

Apresenta data de fabricação   

Apresenta data de validade   

Apresenta impressão gráfica legível   

Oferece proteção ao produto   

Apresenta embalagem íntegra   

Favorece a abertura   

2.2 Quanto ao produto SIM NÃO

Apresenta manual de instruções de uso em português   

3 PARECER FINAL: SIM NÃO

O material é recomendado para aquisição na SES?   

JUSTIFICATIVA:

 

 

 

4 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/PARECERISTA:

Unidade: 
Setor: 
Data: 
Nome:

 

 

                                                            

ASSINATURA E CARIMBO

Obs.: Protocolo elaborado pelo LACEN-DF.

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

APÊNDICE II
 

MODELO DE ATESTADO DE APTIDÃO TÉCNICA

 

Atestamos que a empresa ____________________________________________, CNPJ n. °______________________, sediada em ________________
(endereço)_____________, forneceu os objetos abaixo discriminados, não ocorrendo nada que a desabone.

 

Itens Entregues Quantidade e Unidade de Medida Prazo de Execução

   

   

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

APÊNDICE III
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019
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ÓRGÃO/ENTIDADE
PROCESSO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DA LICITAÇÃO
LICITANTE
CNPJ/CPF
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL
REPRESENTANTE LEGAL
CPF

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9° da
Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1° do Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, ____ de __________________ de ______ .

 

_________________________________________

ASSINATURA

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

 

 

Declaração A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº ____________________________________,
com sua sede ou filial no Distrito Federal endereço ________________________________________________, neste ato representada por
____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-se vencedor(a) do certame se compromete a entregar, no
momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, os Cer�ficados Técnicos
emi�dos por um Organismo de Cer�ficação de Produtos - OCP acreditado pelo INMETRO acerca da norma 13962/2006 da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, sob pena de aplicação de penalidades previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8666/2013, art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2012 e no Decreto Distrital nº
26.851/2006.

______________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V

TERMO DE ACEITAÇÃO

 

TERMO DE ACEITAÇÃO – (Modelo)

 Nome do Hospital

 Nacionalidade UF:

 Endereço: CEP:

Resp. informações: Em:

Cargo/ Função: Telefone:

Email: Fax:

Declaro que:

 

 

a)  Os itens destinados a essa unidade, constantes das Notas Fiscais de
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Simples Remessa, conforme listadas abaixo, foram entreguess nessa
data, no endereço da unidade, nas condições exigidas pelo Pregão nº
/201_ e todos se encontram funcionais, conforme o checklist de
entrega  abaixo informado.

b)  Estamos Cientes de que a abertura dos volumes por pessoa não
autorizada pela (nome da contratada) acarretará a perda da garantia do
conteúdo destes e conseqüente apuração de responsabilidades.

Notas de Simples Remessa Notas Fiscais

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO FELICIANO DA SILVA BRAGA -
Matr.0156800-0, Biólogo(a), em 29/04/2020, às 20:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR RODRIGUES DE SOUZA - Matr.1676844-2,
Diretor(a) de Vigilância Ambiental em Saúde, em 30/04/2020, às 15:32, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO HAGE CARMO - Matr.1689080-9,
Subsecretário(a) de Vigilância à Saúde, em 08/05/2020, às 15:52, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA GUIMARAES DE SOUZA - Matr.1436385-
2, Membro da Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação, em 11/05/2020, às
13:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 38917728 código CRC= E5DFAD7A.
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